
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

TERMO DE ADITAMENTO
Campinas, 17 de dezembro de 2025.

TERMO DE ADITAMENTO 02 CONTRATO 025/2021
PROTOCOLO SEI. EMDEC.2025.00007513-35

 
TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, como CONTRATANTE, a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A, com sede a na Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1.028 – Vila Industrial – Campinas/SP – CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.602.720/0001-00, neste ato representada por seus
representantes legais e como CONTRATADA a empresa SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, com sede Rua São Francisco, 232, Sala 1311, Andar 13, Condomínio Green Center CD,
Bloco Green Center Office, Centro, Curitiba -PR, CEP 80020-190, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 11.064.603/0001-73, neste ato representada pelo seu representante legal, sob as cláusulas
seguintes:
 

DA ALTERAÇÃO DE PREÂMBULO
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a razão social da contratada passando de SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA para SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA.
 

DO REAJUSTE
CLÁUSULA SEGUNDA - A partir de 08/09/2025, o valor mensal do contrato passa de R$ 11.106,55 (onze mil, cento e seis reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 11.652,42 (onze mil, seiscentos
e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos), resultante da aplicação do percentual de 4,914819% correspondente ao IGP-M (FGV), como demonstra o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
que deste é parte integrante.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados desde a data supracitada e emitir Nota Fiscal específica dessa diferença, com observância aos
termos deste Contrato.
 

DO VALOR TOTAL DO REAJUSTE
CLÁUSULA QUARTA - Dá-se ao presente termo, o valor total de R$ 6.222,92 (Seis mil duzentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos), que corresponde ao percentual de reajuste de
4,914819% IGP-M (FGV), em conformidade com o Anexo I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO
CLÁUSULA QUINTA - Em decorrência deste aditamento o valor total do contrato passa de para R$ 715.557,20 (setecentos e quinze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) para R$
721.780,12 (setecentos e vinte um mil setecentos e oitenta reais e doze centavos).
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato original, em tudo o que não se alterou por força deste Termo de Aditamento.
 
E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustadas, depois de lido e achado conforme, o presente Termo Aditivo vai, a seguir, assinado pelas partes, qualificadas e representadas, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo firmadas.
 
 
Thaís Faria Ramos da Costa
Diretora de Projetos Estratégicos e Cidade Inteligente
EMDEC S/A
 
 
Ricardo Ferraro Geciauskas
Diretor Administrativo e Financeiro
EMDEC S/A
 
 
Reynaldo Costa e Rosa
Sócio Administrador
SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
 
 
TESTEMUNHAS
 
 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
Contrato nº 025/2021 – Pregão Eletrônico nº 013/2021
Vigência 36 (trinta e seis) meses: de 20/08/2021 a 19/08/2024
Valor inicial total (Po) = R$ 449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil reais), sendo:

Serviços mensais = R$ 399.835,80
Treinamento = R$ 5.290,27
Serviço de instalação e configuração= R$ 43.873,93
 
 
Aditamento 01 – Alteração de Preâmbulo e prorrogação por 24 (vinte e quatro) meses
 
Alteração da razão social
De: TM SUL LTDA
Para: SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA.
 
Prorrogação de prazo para 24 (vinte e quatro) meses

07/01/2026, 16:02 SEI/PMC - 17213652 - Termo de Aditamento

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18525623&i… 1/2



De: 20/08/2024 a 19/08/2026
Valor mensal dos serviços: R$ 11.106,55
Valor do aditamento para 24 (vinte e quatro) meses: R$ 11.106,55 x 24 = R$ 266.557,20
Do Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 449.000,00 + R$ 266.557,20 = R$ 715.557,20
 
 
Aditamento 02 – Alteração de Preâmbulo e Reajuste de 4,914819%
De: 08/09/2025 a 19/08/2026
 
Alteração da razão social
De: SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
Para: SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
 
Reajuste de 4,914819%
Do valor mensal do contrato sem reajuste: R$ 11.106,55
Do valor mensal do contrato com reajuste: R$ 11.652,42
Do valor do reajuste para 11 (onze meses): R$ 545,87 * 11 meses = R$ 6.004,57
Do valor diário do reajuste 12 (doze dias): R$ 18,195 * 12 dias = R$ 218,35
Do Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 715.557,20 + R$ 6.004,57 + R$ 218,35 = R$ 721.780,12
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERRARO GECIAUSKAS, Diretor(a) Administrativo e Financeiro, em 29/12/2025, às 09:16, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAIS FARIA RAMOS DA COSTA, Diretor(a), em 07/01/2026, às 11:44, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 07/01/2026, às 14:20, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA APARECIDA VENTURA, Assistente Administrativo Júnior, em 07/01/2026, às 15:54, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador 17213652 e o código CRC 786D5C46.
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